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ASSUNÇÃO COMERCIAL DE GÁS BUTANO LTDA - CNPJ: 
05.369.749.0001/24 Torna público que recebeu do Instituto 
do Meio do Município de Itapipoca a Licença de Operação – 
Renovação, nº 20/2025/IMMI, com validade até 04/09/2026, 
relativo a atividade de comercio de gás liquefeito de petróleo 
– GLP, empresa localizada no município de Itapipoca, 
no Estado do Ceará, na Av. Duque de Caxias, nº 1504 – 
Bairro Fazendinha. CEP: 62.502-388. Foi determinada o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento do IMMI.

GILLENO RODRIGO MOREIRA DA SILVA, Torna 
público que requereu a Secretaria de Urbanismo e Meio 
Ambiente – SEUMA, a Autorização Ambiental, para Uso 
Alternativo do Solo em uma área de 3,65 ha, localizada 
no município de Tianguá-CE na localidade Sítio Covão, 
S/N, Oeste, zona rural, CEP 63.320-001. Foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento da SEUMA. 

DONIZETE FERNANDES DA COSTA, Torna público que 
requereu a Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente – 
SEUMA, a Autorização Ambiental, para Uso Alternativo do 
Solo em uma área de 20,00 ha, localizada no município 
de Tianguá-CE na localidade Sítio Poço de Areia, S/N, 
Oeste, zona rural, CEP 63.320-001. Foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento da SEUMA. 

MARIA JOSÉ HOLANDA DE SOUSA, Torna público que 
requereu a Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente – 
SEUMA, a Autorização Ambiental, para Uso Alternativo do 
Solo em uma área de 5,00 ha, localizada no município de 
Tianguá-CE na localidade Sítio Paturi, S/N, Oeste, zona 
rural, CEP 63.320-001. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da SEUMA.
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